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DECRETO Nº 216, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1959

Torna sem efeito os Decretos de nº 162, 163, 165, 166, 168, 169, 196 e 203.

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Ficam sem efeito, em todos os seus termos os Decretos de nº 162, 163, 165, 166, 168, 169, 196 e 203, em que nomearam professores para o Ginásio Municipal de Ferraz de Vasconcelos de acordo com a Lei nº 207/59, em virtude de ter-se encerrado o ano letivo no referido Ginásio.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1960.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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PEDRO PAULO PAULINO 
Prefeito Municipal
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